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PROJETO: Prefeitura  Municipal de Ibicuitinga - CE  
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CONTECiDO: 
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PROPRIETARIO 
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PROJETO 	JUNIOR  NOGUEIRA  
ENV. Elsteletolo 
OKA 36555E 
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PROJETO: 
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DESENHO 

62/02 

PROPRIETARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B3ICUITINGA - CE 

RESP. TECMCD: 
ENG. JUROR  NOGUEIRA  
CREA 351555CE  

DESERMSTA: 

AROMA) DO CAD; 2022_1ERMO_DE_REFMENCIA_SETEMBRO  

SET/2022 

ESCAtA: 	INDICADA 

DATA: 

ESTE PROJETO ESTA PROTEGIDO POR LEI DE owErro  MOM,  SENDO PROIBIOA SUA PEPRODUCA) TOTAL OU PARCIAL, SO9 AS PENAS DA LI] 9.610 DE FEV/98 
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RUA  SALUSRAND 	le 414.  SALA  03 
WARM  CENTRO  CEP: 61400-000 
CI4P.t 39.2571137/0001-35 
CELULAS (OW) 9 9656 7376 
CELUIAS (OM) 0764 8276  

PROJETO: Prefeitura  Municipal de Ibicuttinga - CE  
RUA  EDAM. 16W1 DA 5LVA. Or 16. 113CMINGA — CE 

PROPMETAR20.• 

DATA: 	SET/2022  DESENHISTA: 

114 

PROPRIEMR10 
Jose 	Nascimenio Juniof 

Eletricista 
351555 CE • 
754591 

PROJETO 	JUNIOR HOGUE'S% 
Ems'. Elibifilts  
CRIA  3515116CE 

CONSTRUC.A0 

ItEvrgo DATA MODIFICAgDES IIESENIHISTA 

CON1EODCt 

DIAGRAMA UNIFILAR, RESUMO DO TEMA, DETALHE DA SUBESTAÇÃO E SISTEMA DE ATERRAMENTO. 

AROUNO DO CAD. 2022_TER1.00_13E_REFERENCIA_SETEMBRO ESCALA: 	INDICADA 

ESTE PROJETO ESTA PROTEC/00 POR LEI DE DIREITO AUTORAL, 5E1400 PROIBIDA SUA REPRODU00 TOTAL OU PARCIAL, SOB AS PENAS DA LEI 9.610 DE FEW91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICETTraTGA - CE 

RESP. TECN/CO: 
ENG. JUNIOR  NOGUEIRA  
CREA 351555CE  

PROJETO: 

USV + SUB  
DESENHO  fr: 

01/02  



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
*4* 	Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 

No CE20221051375 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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INICIAL 	oPii4 
i. 

1(5  
Nit  3A 

1 3 

 

JOSË NOGUEIRA DO NASCIMENTO  JUNIOR  

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA. ELETROTECNICA 

Empresa contratada: ANA L M V DE ARAUJO - ME 

RNP: 0619754591 

Registro: 351555CE 

Registro: 0010509801-CE  

 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE IBICUITINGA 

RUA EDVAL MAIA DA SILVA 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: IBICUITINGA 	 UF: CE 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 25.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 12.461.646/0001- 

N°: 16 

CEP: 62955000 

	3 Dados da Obra/Serviço 	  

RUA EDVAL MAIA DA SILVA 

Complemento: 

Cidade: IBICUITINGA 

Data de Inicio: 18/08/2022 Previsão de término: 31/12/2022 

N°: 16  

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62955000 

Coordenadas Geográficas: -4.977646, -38.638189 

Finalidade: 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE IBICUITINGA 	 CPF/CNPJ: 12.461.646/0001-55 

	 4. AtivIdade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SISTEMA DE 	 324,50 	 kw  
GERAÇÃO DE ENERGIA > #11.9.1.5 - SOLAR 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA> DE SUBESTAÇÃO> 	 300,00 	 kva 
#11.9.17.4 - ABAIXADORA DE TENSÃO 

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE 	 324,50 	 kw  
SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA> #11.9.1.5 - SOLAR 

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE 	 300,00 	 kva 
SUBESTAÇÃO> #11.9.17.4 - ABAIXADORA DE TENSÃO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observações 	  

CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM SISTEMA DE GERAÇÃO 
SOLAR FOTOVOLTAICA DE 324,5 KWP E UMA SUBESATAÇÃO AÉREA ABAIXADORA DE 13,8KV/(380-220)V, DE 300 KVA, INCLUINDO 
PROJETO BÁSICO E FISCALIZAÇÃO. 

6 Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Jose Noon do Nascimenio Junior  
, 	usc.Ertg. 	Gist. 

35 	E 
y7C.NACAO 	v VIP/ PO61-975 

JOSE NOGUEUR4
,
90  NASCIMENTO  JUNIOR. CPF: 057.926/5J3.90 

de 	 de 	 

data 	 MUNICIPIO DE IBICUMNGA - CNPJ: 12.461.646/0001-55 

	 9 Informações 	  

• A  ART  is válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

Valor da  ART:  RE 233,94 	Registrada em: 05/09/2022 	Valor pago: RS 233,94 	Nosso Número: 8215593004 

7. Entldade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-cesitac.com.bripublicoi, com a chave: x65a8 
Impresso  ern:  06/09,2022 es 11:09:35 por , ip: 201.139.187.249 

1111 
CREA-CE 
Come.. o Relona I 
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www.creace.org.br 
	

faleconoscoalcreace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 
	

Fax: (85) 3453-5804 
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PREÂMBULO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 04/2023-SE0B-TP 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR 
MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAiCA ON-GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 
45.000 KWH/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Prego. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: indireta. 

DATA DE ABERTURA: 22 de março de 2023. 

HORA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09h0Omin. 

HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h1 Omin. 

Erlde!eço: Ruo Edval  Maid  da Silva, 16, ibicultinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicullingo:o.2.gov.bi I 	gabinete0)ibicuitin9a.ce.gov_br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 

LICITAÇÃO EM REGIME EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, DO TIPO MENOR 
PREÇO PARA FORNECIMENTO DE UM SISTEMA 
DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR MEIO DE 
USINA SOLAR FOTOVOLTAiCA ON-GRIDE, 
CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 45.000 KWH/MÊS 
PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUMNGA-CE. 

A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 250/2022, de 07 de novembro de 2022, torna público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123, 14.12.2006. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
AS 09:00:00h 
DO DIA: 25 DE JANEIRO DE 2023. 
NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, Rua Edval Maia da Silva, 16 Centro, 
ibicuitinga — CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I 

ANEXO H 
ANEXO  III  
ANEXO IV 
ANEXO V 

ANEXO VI 

Orçamento Básico, Cronogratna Físico-fmanceiro, memorial de cálculo e memorial 
descritivo. 
Modelo de apresentação de carta-proposta. 

- Modelo de Planilha de Preços e Cronograma Físico-financeiro. 
- Minuta de Contrato. 
- Declaração  (Art.  27, inciso V. da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do  art.  72  

da Constituição Federal). 
Modelos: A - planilha de encargos sociais, B - planilha de impostos e taxas, C - 
composição da taxa de BDI, D - Orçamento Resumo. 

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE 
MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAiCA ON-
GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 45.000 KwHimts PARA 0 MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE., conforme projeto e orçamento em anexo, sendo: 
1.2. 0 valor estimado para objeto acima é de R$ 1.440.895,45 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16;  Ibicuitinga - CE  I  CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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2.1.4- Quando  urn  dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório; 
2.1.5 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
2.1.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
2.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 2.1.4. quando verificada anós a abertura dos  
envelopes de HABILITA CÃO. tomará inabilitada as referidas empresas, que  nib  poderão participar da  
fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo da proposta, contrariando o observado no  
art.  3° da Lei 8.666/93.  

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga, ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento ate o 30  (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação  (Art.  22, § 2° Lei 8.666/93). 
2.2.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei 
Complementar 123/2006. 
2.2.2.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial comprovando que a 
empresa participante está registrada naquele órgão, e que se enquadra na condição de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos Termos do Artigo 8° da IN n° 103/2007 do DNRC — Departamento 
Nacional de Registro no Comércio; 

a) A documentação exigida no item 2.2.2.1 deverá estar contida no envelope 
"DOCUMENTAÇÃO". 

2.2.2.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que  nit)  apresentarem os 
documentos constantes no item 2.2.2.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
"DOCUMENTAÇÃO" estarão abrindo mio do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Pregos deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no 
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 

A. PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Pregos deverão ser apresentados por preposto da 
LICITANTE com poderes de representação legal, no caso de procurador este deverá ser comprovada 
através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A trio apresentação não implicará em 
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se 
estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

E 	Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 

www.ibicuilinga.ce.gov.by  I  e-mail:  gabinete@ibicuitingo.ce.gov.br  
CNPJ. 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais 
de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Orgio Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exatoi 

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade, 
guardada a conformidade do objeto da licitação ou o comprovante fornecido pela PMI que preenche 
os requisitos de que trata o item 2.2.1. 

4.2.3- Habilitação Jurídica:  

4.2.3.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados ou Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

4.2.3.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.4- Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

4.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação —  CRS;  
e) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, através da Certidão 
Negativa de Débito — CND; 

Endefeça: Ruo Edvai ivtaia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
s.vww.ibicuitinga.ce.gov.bi 	c-mail:  gabinoto@bicuitir,c,..3a.ce.gov.br  

CNPI 12A61.64610001-55 ) CGF: 06.920_297-4 
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f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS — CNDT, conforme  art.  29, inc. V da Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 

I — Por ocasião da participação das Micro e Pequenas Empresas e Empresas de Pequeno Porte; 
1.0 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação  dc  regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
2.0 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
3.0 - A não-regularizacdo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4.0 -  Sera  inabilitado o licitante que não atender As exigências deste edital referentes A fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, c 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "2.0" acima. 

4.2.5 - Qualificação Técnica:  
4.2.5.1 - Prova de inscrição, registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(eis) técnico(s) correlatos ao objeto, separadamente, no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia (CREA) da sede da licitante, com visto no CREA-CE para empresas de outra unidade da 
Federação que não seja o Ceara, em caso de contratação, nos termos da Lei, em ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação. 
4.2.5.2- Relativo a CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
4.2.5.2.1 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO, eni seu quadro 
pennanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is)  dc  nível superior - Engenheiro 
Eletricista, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Cl 
ATESTADO que comprove a execução de obras  dc  características técnicas similares ou superiores às do 
objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m); 

item 
item do 

orçamento código especificação unid 
KWP 

orçamento 
KWP 

exigido 

129,80 1 1  
COMP. 

PROPRIA 
KIT 	 GERADOR 
FOTOVOLTAICO 3/4,5 KWP  

KIT  324,5 

4.2.5.2.1.2- Apresentar declaração formal da empresa licitante, informando a disponibilidade de 
todos os equipamentos e as instalações de apoio no prazo previsto para o início dos serviços. 
a) Os equipamento e as instalações de apoio apresentados, obedecidos As especificações, normas e 
quantidades consideradas como mínimas e necessárias conforme projeto, na forma relacionada pela 
licitante A época da habilitação, deverão estar disponíveis para a realização da vistoria após a 
assinatura do contrato. 

4.2.5.2.2 - Relativo a CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFLSSIONAL 
4.2.5.2.2.1 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO, em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior — Eletricista, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO C/ ATESTADO' 	domprove a eiecuçao. 1de Ohms de I caticteristiCitS , tecnicas 
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similares ou superiores as do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e 
de maior valor significativo se a m ; 

item 
item do 

orçamento código especificação unid 
KWP 

orçamento 
KWP 

exigido  

129,80 1 I  
COMP. 

PROPRIA 
KIT 	 GERADOR 
FOTOVOLTÁJC0 324,5 KWP KIT  324,5 

4.2.5.2.3- A exigência de apresentação de quantitativos mínimos para os itens de maior relevância e valor 
significativo, guarda respaldo no interesse público em selecionar a proposta mais vantajosa e que atenda 
satisfatoriamente a execução do objeto licitado, conforme no Acórdão n°3.070/2013 — Plenário - TCU. 

4.2.5.2.4- Justificativa para exigência de itens de maior relevância e valor significativo, observe-se ao 
Acórdão 1.339/10 — Plenário, também do TCU: ". A jurisprudência deste Tribunal é unânime em 
afirmar que as exigências de qualificação técnica, quer técnico-profissional quer técnico-
operacional, devem recair sobre parcelas que sejam, simultaneamente, de maior relevância e valor 
significativo" (sem grifos no original). 

4.2.5.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregado" devidamente autenticada em cartório. 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
comprovando, ainda, o registo do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de 
declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas 
em que o profissional contratado figure como responsável técnico. 
4.2.5.4- Não serio aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico 
ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução 
dos serviços junto ao CREA. 
4.2.5.5 - Declaração, fumada por profissional responsável técnico declarando que tomou pleno 
conhecimento onde se realizarão os serviços, tomando conhecimento das condições e da natureza do 
projeto, vedada a declaração em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 

4.2.6 - Qualificação Econômico - Financeira:  

4.2.6.1 Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, e 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei que comprove a boa 
situação financeira da empresa. 
4.2.6.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal 
N° 6.404/76). 
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo 
órgão competente do Registro do Comercio acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional —  
CRP  reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 
4.2.6.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando o balanço 
de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa. 

4.2.6.4- Comprovação da boa situação financeira, que  sera'  baseada na obtenção de  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulasi 

Endereçc.): Ruo tdvai Molo do Silva, 16, Ibicuitingo -  CE CEP: 62.955-000 
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ONDE: 	AC : ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP  
AT : ATIVO TOTAL 

LG — 
PC+ELP 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE 
SG— 

PC+ELP 
ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AC 
RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LC= 
PC 

4.2.6.5 — Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade; 

4.2.6.6- Garantia de proposta na forma estabelecida no item 22 deste Edital, (Art.31— Ill). 

4.3. DECLARACOES: 
4.3.1. Declaração atestando o cumprimento ao estabelecido no  Art.  70, inciso XXXIII, da Constituição 
federal de 1988, conforme modelo anexo. 
4.3.2. Declaração, assinada por quem de direito, por parte da licitante, que tomou conhecimento de todas 
as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve os documentos 
necessários à formulação da proposta, conforme determina o inciso  III,  do artigo 30, da Lei de Licitações. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.1.1 A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n°. 02 — Proposta de Preços, por valor 
global — por lote, em linguagem técnica, clara e sem rasuras, em 01 (urna) via, em papel timbrado da 
firma, observando-se o seguinte: 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e responsáveis técnicos; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas,  nit)  inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mio-de-obra e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma fisico-fmanceiro, contendo preços unitários e totais de todos 
os itens constantes do ANEXO  III  — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA 
FiSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para 
cotaccio dos preços propostos. 
5.2.6 - Planilha de Composição de Preços Unitários (preços por insumos), para cada serviço constante do 
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários  
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços; 
5.2.7 -ERt*!PakkiSag9f8P4X9tbsql:Aakilva,  16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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5.2.8 - Planilha analítica de impostos e taxas; 
5.2.9 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), conforme 
recomendações do Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.10- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mio-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.11- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta. 
5.2.12- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.13- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serio executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 05 dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICrTAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços  sera  processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no  art.  43 da Lei 11.2 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar 
123. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serio aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5-  Seri  lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que  sera  assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1° do  art.  43 da Lei de Licitações. 
6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será 
realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação, seguindo 
também critérios estabelecidos 4.2.4.1, inc. I do Edital. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no  art.  109, inciso I, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de 
preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de pregos das licitantes habilitadas que serio examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no  art.  109, inciso I, alínea 13", da Lei n° 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 

Encierec;o: Rua Edval Maio da Silva, 16, Ibicuitinga - CE l CEP: 62.953-000 
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7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, 
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira. 

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada por Valor Global, pelo critério do menor preço, conforme inciso I, 
§ 10 do  art.  45 da Lei das Licitações; e será executada no regime: empreitada por preço global por lote. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Pregos, inclusive, com relação 
indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos; 
7.4.2- Que apresentarem pregos irrisórios, de valor zero, ou pregos excessivos ou inexequíveis (na forma 
do  Art.  48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem valor global, superior ao prego máximo orçado pela Prefeitura Municipal do 
Ibicuitinga, estabelecido no item 1.2, deste Edital; 
7.4.4- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
7.4.5- Prego excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste Edital; 
7.4.6 - Com pregos manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental. 
7.4.7 - As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do 
orçamento básico, ou 
b) do valor do orçamento básico 
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que 
ensejaram a desclassificação, ou realizar nova licitação. 
7.4.8- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.9- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.10- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Pregos das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.11- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.12- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de Dezembro de 2006, o presidente aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.13 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.14 - Para efeito do disposto no 7.4.13, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

..);1%;-_: f o.  
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hipótese do item 7.4.13 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, também todos no prazo de dois dias cada, sob pena de preclusilo;  
III  — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.13 deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.15- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.13 deste Edital, o objeto licitado  
suit  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.16 - O disposto no item 7.4.13 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.17- De conformidade com o parecer da  CPL,  não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação; 
7.4.18- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.13 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta original mente vencedora do certame. 
7.4.19 - 0 disposto no item 7.4.13 somente se aplicará quando a melhor proposta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
7.4.20- De conformidade com o parecer da  CPL,  não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta  dolt  documentação; 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0 DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tornada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita Is penalidades 
previstas no item 19.1,  sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
corno os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatário. 
9.4- 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para faze-10 em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, e concluídos no prazo de 05 (cinco) meses, contados a partir do recebimento da ordem  dc  
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado Is novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga. 
10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, até 05(cinco) dias antes da data do término do prazo de entrega. 
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10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS de 
Ibicuitinga, não  sera()  considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar i Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos i Contratada i vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Pregos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de IBICUITLNGA, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdencifirias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
LBICUITINGA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplencia da 
CONTRATADA, com referencia is suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
MICUITINGA; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados i União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e is precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
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12.14- Responsabilizar-se perante os Orglos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 
b) Atender As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART'  correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- 0 Contrato resultante da presente Licitação terá o prazo de vigência de 05 (cinco) meses a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação  sera  recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsivel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

15.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada A SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, até o 100  (décimo) dia  (Ail  do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo  corn  
o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS o 
pagamento  sera  efetuado ate o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 1BICUITINGA-CE. 
15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamentc com relação As 
parcelas destinadas A instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a 
despesa ate o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

16.0 DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da dotação 
orçamentária: 07.01.25.752.0021.1.027, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00. que serão 
custeadas com recursos Operação de Credito. 

17.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os pregos são firmes c irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 

E-,ciereço. Rua Edval Maio da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — Índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

18.0 — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos conforme o disposto no § 12,  art.  65, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISl'ItATWAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela  nib  cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, em caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) 
dias. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados  "ex -officio"  da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que a contratante promova sua reabilitação. 

20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1- A rescisão contratual poderá ser: 
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do  art.  78 da Lei Federal ti° 8.666/93; 
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga; 
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA IMPUGANAÇA0 
21.1- Os recursos cabíveis serio processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n° 8666/93 
e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser intexpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente,, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
OBS: somente serão consideradas se apresentadas, na forma original, ou seja, não será considerada se 
enviada por  e-mail  ou via fax. 
21.3- Os recursos serio protocolados na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e encaminhados à Comissão 
de Licitae„ão: (No :  Rua Ecival Maia da Silva, 16, ti 	- CE CEP: 62.955-000 
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21.4 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
fiteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1Q do  art.  113 da lei n° 8.666/93. 
21.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia  (ail  que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
21.6 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

22.0 DA GARANTIA 
22.1. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 4.2.6.6, 
alínea c), e seus subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva 
proposta, no montante de R$ 14.408,95 (quatorze mil, quatrocentos e oito reais e noventa e 
cinco centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos 
do artigo 31, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais 
documentos de habilitação de que trata o item 4.2.6.6 do edital, no respectivo envelope. 
22.2. A licitante poderá optar por urna das seguintes modalidades de garantia 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
22.2.1. Optando por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir à Unidade 
arrecadadora da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, para solicitar informações sobre a realização 
de depósito (agência bancária e conta corrente especifica para esta finalidade) e a obtenção do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em nome da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga/CE. Após o pagamento o licitante deverá entregar o original ou cópia autenticada, do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM devidamente pago e autenticado, do comprovante 
juntamente com os documentos de habilitação. 
22.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública, o original juntamente 
com os documentos descritos no subitem 22.2.2.1 devem ser apresentados junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga que emitirá o competente recibo 
de garantia o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do 
item 22.1. 
22.2.2.1 Os títulos da divida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 
no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores 
a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Ministério 
da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tio somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável 
sob nenhum aspecto, ate a data correspondente ao prazo de validade da proposta de pregos. 
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de 
fraude„ se obriga a, oferecer denúncia ao Ministério públigo. 
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22.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar: 
22.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
22.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP. 
22.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
22.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
22.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 05 
(cinco) meses contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
22.3. A garantia de manutenção de proposta  sera  liberada até 5 (cinco) dias fiteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para 
as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
22.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando  ern  dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupança, calculada  "pro  rata  die".  
22.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

23.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
23.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
23.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se i Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, durante o período das 8:00 is 12:00 horas. 
23.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Pregos poderá 
ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, decorrente de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 

23.5. 0 contratado poderá subcontratar os serviços ate o limite de 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, que serão de sua inteira e 
total responsabilidade. Vedado SUB-ROGAR o objeto do contrato, ou seja entregar na 
totalidade o objeto contratado a terceiros alheio a avença. 
23.6- Os casos omissos serio resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

24.0 DO FORO 
24.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Ibicuitinga, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 

Ibicuitinga, 09 de janeiro de 2023. 
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JOSÉ GLADSTON iö NASCIMENTO LIMA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE 

Endereço: Rua Ealval Maia da Silva, 16, Ibicuilinga - CE CEP: 62.955-000 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

;It  
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga 
Comissão Permanente de Licitação 
IBICUITINGA-CE.  

REF.:  TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 
Objeto 	  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
04/2023-SE0B-1'P, cujo objeto é FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO 
DISTRIBUEM POR MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAiCA ON-GRIDE, CAPACIDADE 
DE GERAÇÃO DE 45.000 KWH/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE., pelo preço 
global por lote: R$  	 ), com prazo de execução de 05 
(cinco) meses. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serio executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serio iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

E,.dcleço: Rua Edval tvktia  cio  Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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ANEXO  III  

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 

OBJETO: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR 
MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAlCA ON-GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO 
DE 45.000 KWH/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

A). PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  
3. PECENTUAL DE BDI: 	%( 	 ). 

de 	 de 2023  

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Er,,dc!eço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, lbicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 

JLIC.UIIJO  LL )  f.2-111aii: 9Cibinete6:;1;biCilitiflgO.co,gov, Ix.  

CNH: 12.46 .1.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 

OBJETO: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR 
MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAlCA ON-GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO 
DE 45.000 KWH/MÊS PARA O MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

B). PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

INSUMO: 

PREÇO ADOTADO: 	 UNID: 

MÃO DE OBRA   

Cód. Descrição 	 Unidade 	1  Coeficiente 	1 Preço Total 
i 

TOTAL MÃO DE OBRA: 

MATERIAIS 
... 

Cód. Descrição Unidade Coeficiente Preço Total 

TOTAL MATERIAIS:  

Cod.  Descrição Unidade Coeficiente  Frew  Total 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 
TOTAL   

TOTAL SIMPLES:  

ENCARGOS:  
BDI:  

TOTAL GERAL: 

de 	 de 2023  

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

L•Lic:eço: Ruo Ecivol Maio do Silva, 16, Ibicuitingo  -  CE I CEP: 62.955 -000 
www.ibkuilingc3.ce.gov.bi  j 	gobinetebicuitingo.cegov.b- 

CNPi: 12.461.646/0001-35 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  HI 

C). MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
NitS 1 MÊS "n" 

% VALOR % VALOR 

TOTAL GERAL 
ACUMULADOS 

 

de 5 

 

de 2023  

    

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, IN-wng° - CE l CEP: 62.955-000 
gabinete0,)ibicaitiiif.,:a.ce.gov.br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS COM A 
EMPRESA 	 , PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Ibicuitinga, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Edval Maia da 
Silva, 16 Centro, MICUITINGA-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.461.646/001-55, através da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, representada por sua Ordenador de Despesas, Sr(a). 
	 , infra firmada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa, 	  com endereço à 	  em 	 
Estado do 	 inscrito no CNPJ sob o n° 	  representada por 
	 , portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-
SEOB-TP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes is suas normas e As cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS IN° 04/2023-SE0B-TP, na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1- 0 presente contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE 
MlNIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAiCA  ON  - 
GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 45.000 KWH/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE 
1BICUITINGA-CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará A CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$  	 ). 

3.2- 0 Contrato resultante da presente Licitação terá um prazo de vigência de 05 (cinco) meses, 
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lei 8666/93, 
e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com 
o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor  sera  apurado através de medição; 

Endeieço: Rua Edval Moia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuilinga.ce.gov.bi  j  e-mail:  gabineteibicuitingo.ce.gov.b.  

CNPi: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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4.3- As medições deverão ser elaboradas pela contratada, de comum acordo com a fiscalização e 
entregues na Prefeitura Municipal, ate o antepenúltimo dia 66] do mês. Para isso, devem ser 
considerados os serviços executados somente até o terceiro dia anterior a esta data da entrega. As 
medições não entregues até esta data serio cadastradas com de valor ZERO e o valor constante no 
cronograma fmanceiro, referente a esse período,  sera  automaticamente transferido para o período 
posterior. 

4.4- 0 pagamento dos serviços será efetuado ate o 300  (trigésimo) dia seguinte ao dia da apresentação da 
fatura. 

4.5 - Fica condicionado ao pagamento da I a media° a apresentação por parte da CONTRATADA dos  
documentos que seguem:  
a) Registro junto CREA.  ART  - "Anotaclio de Responsabilidade Técnica" de execução do objeto 
contratual, conforme lei, perante a Prefeitura Municipal, sob pena de retardar o processo de 
pagamento;  
b) Matricula CEI (Cadastro Especifico do INSS) da Previdência Social, referente ao objeto contratual,  
com a identificação da obra perante o INSS, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o  
processo de pagamento;  

4.6. A Contratada por ocasião dos pagamentos ficará obrigada a apresentar todas as condições de 
habilitação no que tange a regularidade fiscal exigidas na Lei de Licitacões, conjuntamente a Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Infonnacões à Previdência Social (GFIP),  
referente a inscrição CEI do objeto contratual, conforme IN do INSS 069/2002, sob pena de retardar o 
processo de pagamento.  

4.7- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação As 
parcelas destinadas A instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando a 
despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustAveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no 1NCC — indice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentaria n° 
07.01.25.752.0021.1.027 elemento de despesa n° 4.4.90.52.00, que serio custeadas com recursos: 
Operação de Crédito. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19,  art.  65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser iniciados dentro do prazo de até 04 (cinco) dias 
consecutivos, e concluídos no prazo de 05 (cinco) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado As novas condições propostas. Esses pedidos serio analisados e 

Endereço: Ruo Ecival Maio do Silva, 16, ihicuitinga - CE 1 CEP: 62.955-000 

www.ibicuilingo,co.gov.bi 	 gabinete@ibicuitingo.ce.gov.br  
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julgados pela fiscalização da Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS da Prefeitura Municipal 
de Ibicuitinga. 

8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serio dirigidos à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, até 
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de IBICUITINGA, não serio considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1- 0 objeto do contrato decorrente desta licitação seri recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  art.  69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Tomada de Pregos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que  nib  se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de IBICUITENGA, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdencifirias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

FIciureço: Rua Edval Maio da Silva, 36,Ibieuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov_bi I  e-mail:  gabinete.abicuitiligo.ca.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de IBICUITINGA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
da CONTRATADA, com referencia is suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
IBICUITINGA; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados i União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e is precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei  If  9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projeto e as Normas da ABNT. 
b) Atender is normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ARr' correspondente, antes da apresentação 
da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de IBICUITINGA, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar i CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS de Ibicuitinga-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula será descontado  "ex-officio"  da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto i 
Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS URBANOS de Ibicuitinga-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 

Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
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13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga. OBS: somente serão consideradas se apresentadas, na forma otiginal, ou seja, não será 
considerada se enviada por  e-mail  ou via fax. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e encaminhados 6. Comissão 
de Licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de IBICUITINGA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

IBICUITINGA-CE, 	de 	de 2023. 

Ordenador de Despesas da --------------
CONTRATANTE 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 

1.  

   

Nome: 
CPF/MF: 
2.  

  

Nome: 
CPF/MF:  

  

Erclereço: Ruo  Elva!  Moia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
wwvy.ibicuitinga.ce.gov.b 	e-mail: gabinetibiLuitinga.c.e.gov.br  
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ANEXO — V 

DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP 

OBJETO: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR 
MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAÍCA ON-GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 
45.000 KWH/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do  art.  79. da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V. do  
art.  27 da Lei Federal IV 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de 	 de 2023.  

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

ErldeAeço: Ruo Edval tv1aia da Silva,. 16;  Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuilingo.ce.gov.bi  J  o-mail:  gc.ibineteUlicuitiiiga.ce_gov.br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO - VI 
A - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUTTINGA  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP. 

TABELA DE COMPOSI AO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DISCRIMINAÇÃO % % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
A.1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
A.3 SALÁRIO DESPORTOS 
A.4 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA — SESI 

A.5 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL — 
SENAI 

A.6 
SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA — 
SEBRAE 

A.7 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRARIA—INCRA 

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO — INSS 

A.9 Serviço Social da Indústria da Construção E do Mobiliário ( SECONCI 
) 
TOTAL DO GRUPO A 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DO 
GRUPO A 

8.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS (FALTAS LEGAIS) 
B.2 AUXILIO ENFERMIDADE 
13.3 LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE 
B.4 13° SALÁRIO 

B 5 . DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 
TRABALHO,  ETC.  
TOTAL DO GRUPO B 

C ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	NÃO 	RECEBEM 	AS 
INCIDÊNCIAS DO GRUPO A 

C.1 DEPÓSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de [A2 + (A2xB)] 
C.2 FERIAS INDENIZADAS 
C.3 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL DO GRUPO C 
D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 

D.1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B 
D.2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3 

TOTAL DO GRUPO D 
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS 
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOO/US 

(Localidade), 	de 

 

de 2023.  

  

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Endei  cc»:  Ruo Edval Maic.3 do Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 

www.ibicuilinga.ce.gov.br 	 gabilicteibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO — VI 

B - MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP. 

RELAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 

1. ISS 	 
2. PIS 	  
3. COFINS 	  
TOTAL DOS IMPOSTOS ----- ----------- 	% 

(Localidade), 	de 	 de 2023. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

GOVERNO MUNÇPAL 

inuon.•‘..n I Ii.1,4.7eAr—a 

En,deley..): Ruo Edval Maio da Silva, 16, ibicuitingo CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicwitingo.c:e.gov.br 	c-mail:  gobinete0);bicuitingo.ce.gov,br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGE: 66.920.297-4 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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ANEXO—VI 

C - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI 
(Colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023-SE0B-TP. 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 	 oh 

2. DESPESA FINANCEIRA----- ----- 
3.IMPOSTOS 	 
3.1. ISS --------------- — -------- — ----- ------------ 	% 
3.2. PIS 
3.3.  CORNS 	------ 	 ----- 	% 
4. GARANTIA 	  
5. RISCOS 	  
6. LUCRO 	 
TOTAL DO BDI ------ 	 % 

(Localidade), 	de 	 de 2023. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Endc!cv.): Rua Edvol Maio do Silva;  16, Ibicunga - CE 1 CEP: 62.955-000 
j 	gobilletebicuitingo_ce.gov.br 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 



VALOR TOTAL — R$ LOTE LOCAL 
01 

VALOR TOTAL R$  
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GOVERNO  MUNICIPAL 
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ANEXO—VI 

D - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO 
(colocar em papel timbrado) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA  
REF.  TOMADA DE PREÇOS NO 04/2023-SE0B-TP. 

ORÇAMENTO RESUMO 

OBJETO: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUIDA POR 
MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAÍCA ON-GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 
45.000 KWH/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

LOTE 

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 
	 ). 

(Localidade), 	de 	de 2023. 

Qualificação e assinatura do responsável técnico 

Edcicço: Rua Edval Maio do Silva,. 16, Ibieuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuilingo.ce.gov.bi  )Iliad gobirieter,;,-flicuitingo.ce.gov.br.  

CNN: 12.46 .646/0001-55 CG1-: 06.920.29'7-4 
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• /0,  

Prefeitura Municipal de Icó - Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n° 13.004/2023-PE. 0 Pregoeiro torna público que se encontra i'.'dispçisição dos 
interessados, a licitação do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Contratação de serviços de transporte escolar para os alunos da  redo  pftbW de casino '  
do município. Datas e Horários: 1. Inicio de recebimento das propostas: das 08h do dia 06/03/2023; 2. Fim do recebimento de propost4 As 08h do dia 
16/03/2023; 3. Abertura e Julgamento das propostas: das 08:0 th às 08:59h do dia 16/03/2023; 4. Inicio da sessão de disputa de preçOs;As 09h do dia --
16/03/2023, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada A Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 1° andar, Gerência kó/Ckiks 07:30h às 
11:30h ou pelo telefone (88) 99300-1896 e no endereço eletrônico www.b11.org.br  - "Acesso Identificado no  link  - acesso público" e no portal-dolicita05e.s.. 
www.tce.ce.gov.br. Petrus Barbosa de Lima. 

*** *** *5* 
Prefeitura Municipal de Quixadá. 0 Presidente da Comissão de Licitação torna público o Resultado do Julgamento de Habilitação da Tomada de Preços N° 
2023.01.10.01-SEDUMASP. Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para executar projeto de construção de passagem molhada na 
localidade de Monte Alegre, Distrito de São João dos Queiroz no município, de acordo com Convênio N° 029/2020-SOP-CE, Processo N°05205707/2020, 
MAPP: 551, conforme Projeto Básico de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente e Serviços Públicos. Empresas 
Habilitadas: 1. Arcturo Construções e Serviços Lula, CNPJ: 37.077.025/0001-81,2. Medeiros Construções e Serviços - CNPJ: 07.615.710/0001-75; Empresas 
Inabilitadas: 1. Real Serviços Eireli - CNPJ N" 37.452.665/0001-46, 2. Sertão Construções e Serviços Locações Lula - CNPJ N°21.181.254/0001-23. Fica 
deste modo, aberto o prazo recursal previsto no artigo 109, inciso 1, alinea "a" da Lei de Licitações. Edmilson Mota Nunes Neto. 

*•• ••* *5* 
Prefeitura Municipal de Pindoretama - Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n°03.02.01/2023. A Pregoeira, através da Secretaria da Saúde, torna público 
que se encontra A disposição dos interessados, o edital, cujo objeto: Registro de preços visando as aquisições futuras c eventuais de medicamentos e material 
medico hospitalar, para suprir as necessidades das Unidades Básicas  dc  Saúde do município. Recebimento das propostas: a partir desta publicação até o 
dia 17/03/2023, As 03h, horário de  Brasilia,  abertura das propostas, no sitio www.bbmnet.com.br. O inicio da sessão de disputa de preços: 17/03/2023 as 
09h, horário de  Brasilia,  no sitio www.bbmnet.com.br. Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sitio referido acima e demais informações 
poderão ser adquiridas no endereço: Rua: Juvenal Gondim, n°221 - Centro - Pindoretama/CE. Telefones: (85) 3375-1427 / 3375-1891, de segunda a sexta-
feira, das 08h is 14h. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sitio www.bbmnet.com.br  para verificação de informações e 
alterações supervenientes. Nilcirlene Melo de Oliveira. 

*** *5* *** 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Hidrolindia - Aviso de Abertura de Licitação - Unidade Administrativa: Secretaria de Administração e 
Finanças - Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio -Processo Originário: Pregão Eletrônico N"' PMH-010323-PERPOL Objeto: registro de preços para 
firtura e eventual aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar destinados a suprir as necessidades das Secretarias contratantes do Município de Hidrolindia/ 

`---• CE -Local de Acesso ao Edital: Sede da Prefeitura Municipal -Avenida Luiz Camelo Sobrinho, tf. 640, Centro, CEP: 62.270-000, Hidrolindia-CE: hups:// 
licitatnaisbrasitcom.br/:  https://wwvv.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao.php;  https://licitacocs.tce.ce.gov.br  - Funcionamento do órgão: Segunda à Sexta de 
07h30m As 13h0Om - Local de Realização da Licitação: hups://licitamaisbrasil.com.br/ - Data de Abertura: 17/03/2023 - Horário: 08h00m. Pregoeiro: 
Raimundo Rodrigues de Oliveira. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Di'  2023.02.28.001-
SESA - PREGÃO ELETRÔNICO N• 2501.01-2023-SRP-PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATADAS: ITALO 
MATHEUS DOS SANTOS BARROS, CNPJ: 47.396.449/0001-84, com valor de RS 1.293.804,79 (um milhão, duzentos e noventa c três mil, oitocentos 
e quatro reais e setenta e nove centavos); LH CASTRO DE ANDRADE FILHO COMÉRCIO, CNPJ: 22.684.715/0001-43, com valor de RS 292.998,10 
(duzentos c noventa e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e dez centavos). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS DE LIMPEZA, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL 
E TERMÕMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiP10 DE MICUITINGA-CE. VIGÊNCIA: 
12 (DOZE) MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Ricardo Pinheiro Nobre. ASSINAM PELAS CONTRATADAS: EMPRESA: ITALO 
MATHEUS DOS SANTOS BARROS-ME, Sr. ITALO MATHEUS DOS SANTOS BARROS; EMPRESA: LH CASTROANDRADE FILHO COMÉRCIO, 
Sr. Luis Halberto Castro de Andrade Filho. Ibicuitinga-CE, 28 de fevereiro de 2023. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAtRAS - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0103.01/2023-
PE. A PREGOEIRA DA PREFEITURA DE GROAIRAS - CEARA, torna público, que no  proximo  dia 17 de março de 2023, is 09:00hs, Horário de 
Brasfiia/DF, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 0103.01/2023-PE, com fins a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E RECARGA DE AR CONDICIONADOS, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GROAIRAS/CE, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Vereador Marcolino Olavo,  if  
770, Centro, Groairas, Ceará. Maiores informações:  site:  www.bbmnetlicitacoes.com.br  pet°  Fone: 088 3647-1103, no horário de 08:00h às 12:00h. Adriana 
Paiva Souza - Pregoeira. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA DE MUNICIPAL DE GROAiRAS - AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO. A Presidente da  CPL  da 
Prefeitura Municipal de Groairas/CE, toma público, para conhecimento dos interessados, que a continuação da licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N• 1208.01/2022, agendada para o dia 11 de outubro de 2022 As 15:0011s, que fora suspensa por Conveniência da Administrativas como seguinte 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (PIÇARRA) NA ESTRADA DE ACESSO DO DISTRITO DE ITAMARACA A LOCALIDADE CORREGO DOS MATOS DO MUNICIPIO 
DE GROAIRAS/CE, terá sua sessão de abertura de propostas marcada para dia 07 de março de 2023 is 11:00hs. Maiores informações nos  sites  http:// 
municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/e  http://www.groairas.ce.gov.bd. Groairas/CE, em 03 de março de 2023. Adriana Paiva Souza - Presidente. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEOS - AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA 
DE PREÇOS N° 015/2022-SEINFRA- 0 Presidente da  CPL  do Município de Crateris comunica aos interessados que no ultimo dia 03  dc  Mama de 2023, 
analisou as de Proposta de  Preps  da Tomada de Preços N° 015/2022-SEINFRA, que se refere a Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento nas seguintes Ruas: Rua Menino Jesus, Travessa Lima Campos e Rua José Coriolano, junto a Secretaria 
Municipal da Infraestrutura do Município de Crateis - CE. VENCEDORA: TECIA CONSTRUCOES E SER'VICOS LTDA - ME, com MENOR 
VALOR GLOBAL de R$ 203.042,38 (Duzentos e Tre's Mil Quarenta c Dois Reais e Trinta e Oito Centavos). Fica aberto, o prazo recursal previsto no  art.  
109, inciso I, alínea "b" da Lei 8.666/93. Cratetis-CE, 03 de  Margo  de 2023. Antonio Fernandes Alves  Junior  - Presidente. 

*** *5* *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N" 04/2023-SE0B-TP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, toma público que no dia 22 de março de 2023 As 
09:00 horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Edval Maia da Silva-16, Centro, nesta cidade, estará realizando Licitação. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE UMA SISTEMA DE MINIGERAÇÃO DIS'FRIBUIDA POR MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAiCA ON-GRIDE, 
CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 45.000 KWII/MÊS PARA 0 MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, conforme projeto básico. MODALIDADE: 
Tomada de  Preps.  0 Edital poderá ser examinado perante a Comissio de Licitação no endereço já citado e sua cópia poderá ser cedida a partir da publicação 
deste aviso, no horário das 08:00 As 14:00 horas. Ibicuitinga, 03 de março de 2023. Luzia Aguiar Lopes - Presidente. 

*** *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Julgamento. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, torna público 
o julgamento do Pregão Eletrônico n". 2023.02.09.2, na seguinte forma: A empresa A A da S Filho Distribuidora sagrou-se vencedora junto aos lotes 1,2, 5 
e 9. A empresa Jose Iresvan Araujo - ME sagrou-se vencedora junto ao lote 03, 04 e 06. A empresa MM Comercio e Scrvicos LTDA sagrou-se vencedora 

s14)W1(2319f491-deirealkk,seTnitsafrogreNedfilir.akiltbagliAITsmcferitiaevnenggetsexclitic,ladodgliEil=lo
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UM NOVO 
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DO SUL 

Acompanhe o casal 
Fabio Arruda e Viviane 

Mesquita registrando 
cenas impressionantes 

do pais e viva uma 
historia com imagens 

inesqueciveis. 
Embarque nessa 

jornada que vai revelar 
um  pals  surpreendente 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N2 2023.03.03.1 

A Secretaria de Educação do Municipio de Granjeiro/CE, torna público para 
conhecimento de todos que está realizando Chamada Pública atuada sob o N9 
2023.03.03.1, cujo objeto consiste na Aquisição de géneros alimenticios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar do Municipio de Granjeiro/CE. 0 Prazo de entrega dos 
envelopes contendo os projetos de venda e documentos de habilitação  sera  ate a data a 
sessão pública que acontecerá no dia 28 de Março de 2023, is 08:00 horas. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal das 071130min as 12h00rnin 
horas. 

Granjeiro-CE, 3 de Março de 2023. 
MARIA  IRIS  MEIRY VIEIRA BRITO LIMA 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 PMH-010323-PERPO1 

Unidade Administrativa: Secretaria de Administração e Finanças - Regente: 
Pregoeiro e Equipe de Apoio - Processo Originário: Pregão Eletrônico N2  PMH-010323-
PERP01. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, protetores 
e câmaras de ar destinados a suprir as necessidades das Secretarias contratantes do 
Municipio de Hidrolindia/CE - Local de Acesso ao Edital: Sede da Prefeitura Municipal - 
Avenida Luiz Camelo Sobrinho, n2. 640, Centro, CEP: 62.270-000, Hidrolindia-CE; 
https://licitamaisbrasitcom.bri; 	 https://wve.v.hidrolandia.ce.gov.br/licitacao.php;  
https://licitacoes.tce.ce.gov.br  - Funcionamento do dirgão: Segunda a Sexta de 071130m as 
13h0Om • Local de Realização da Licitação: https://licitamaisbrasil.com.br/ • Data de 
Abertura: 17/03/2023 - Horário: 08h00m. 

Hidrolandia - CE, 3 de março de 2023. 
RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 4/2023-SE0B-TP 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, 
torna público que no dia 22 de marg.:, de 2023 às 09:00 horas, na Sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Rua Edval Maia da Silva-16, Centro, nesta cidade, estará realizando 
Licitação. OBJETO: FORNECIMENTO DE UM SISTEMA DE MINIGERAÇÃO D6TRIBUIDA POR 
MEIO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAICA ON-GRIDE, CAPACIDADE DE GERAÇÃO DE 45.000 
KVVI-1/MES PARA 0 MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE, conforme projeto básico. MODALIDADE: 
Tomada de Preços. 0 Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no 
endereço já citado e sua copia poderá ser cedida a partir da publicação deste aviso, no 
horário das 08:00 as 14:00 horas. 

Ibicuitinga-CE, 3 de março de 2023. 
LUZIA AGUIAR LOPES 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !CO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 4.002.2022 - PERP 

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Cultura e Turismo de Icci, Sr.  Arthur  Bezerra Barros, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de acessorios, 
equipamentos e instrumentos musicais, conforme Convénio N2  929528/2022, destinados a 
atender a demanda da Escola de Arte e Música Sobrado Canela Preta do Município, 
conforme anexos do edital integrante deste Processo vem homologar e adjudicar o 
presente processo administrativo de licitação Pregão Eletrônico ri* 04.002.2022 - PERP, 
para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica 
o presente processo HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da: Comercio de 
Instrumentos Musicais e Serviços Ltda, CNPJ n° 28.115.940/0001-45, no valor total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais);  Mathias Vogt Barden  CNPJ n 39.432.161/13101-90, no valor 
total de R$ 14.900A (quatorze mil e novecentos reais). 

Em 3 de março de 2023.  
ARTHUR  BEZERRA BARROS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 4/2023 - PE 

0 Pregoeiro torna público que se encontra a disposição dos interessados, a 
licitação do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de telecomunicações, operação e manutenção,  corn  instalação e 
fornecimento de  links  e acesso de internet banda larga de alta velocidade, com 
fornecimento de equipamentos, cabos e demais materiais necessários, em comodato, 
devendo este, estar disponivel 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias 
da semana, para atender as necessidades das diversas secretarias do municipio. Datas e 
Horarios: 1. Inicio de recebimento das propostas: das 08h do dia 06/03/2023; 2. Fim do 
recebimento de propostas: as 08h do dia 17/03/2023; 3. Abertura e Julgamento das 
propostas: das 08:01h as 08:59h do dia 17/03/2023; 4. Inicio da sessão de disputa de 
preços: as 09h do dia 17/03/2023, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, 
situada a Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 19  andar, Gerência, kó/CE, das 07:30h as 
11:30h ou pelo telefone (88) 99300-1896 c no endereço eletrônico www.bltorg.br  - 
"Acesso Identificado no  link  - acesso público" e no portal de licitações 
www.tce.ce.gov.br. 

Em 3 de março de 2023. 
PETRUS BARBOSA DE LIMA. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  tie  1.3.004/2023-PE 

0 Pregoeiro torna público que se encontra a disposição dos interessados, a 
licitação do tipo menor preço por lote, cujo objeto: Contratação de serviços de 
transporte escolar para os alunos da rede pública de ensino do municipio. Datas e 
Horários: 1. Inicio de recebimento das propostas: das 08h do dia 06/03/2023; 2. Fim do 
recebimento de propostas: as 0811 do dia 16/03/2023; 3. Abertura e Julgamento das 
propostas: das 08:01h as 08:59h do dia 16/03/2023; 4. Inicio da sessão de disputa de 
preços: as 09h do dia 16/03/2023, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, 
situada a Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 1° andar, Gerência, loa/CE, das 07:30, as 
11:30h ou pelo telefone (88) 99300-1896 e no endereço eletrônico www.bltorg.br  - 
"Acesso Identificado no  link  - acesso público" e no portal de licitações 
www.tce.ce.gov.br. 

Em 3 de março de 2023. 
PETRUS BARBOSA DE LIMA. 
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planejamento, promoção de eventos, elaboração e fornecimento de infraestruttria no.que 
se refere a preparo de espaço físico, com mobiliário necessário e adequado, fornecimento 
de  layout  ou  design  para estandes, compreendendo a montagem, desmontagem e serviços 
correlatos, para atender as necessidades de diversas secretarias do municipio. Datas e 
Horários: 1. Inicio de recebimento das propostas: das 08h do dia 06/03/2023; 2. Fim do 
recebimento de propostas: as 08h do dia 20/03/2023; 3. Abertura e Julgamento das 
propostas: das 08:01h as 08:59h do dia 20/03/2023; 4. Inicio da sessão de disputa de 
preços: as 09h do dia 20/03/2023, maiores informações na sala da Comissão de licitação, 
situada a Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 12  andar, Gerência, kÓ/CE, das 07:30, as 
11:30h ou pelo telefone (88) 99300-1896 e no endereço eletrônico www.b1Lorg.br  - 
"Acesso Identificado no  link  - acesso público" e no portal de licitações 
www.tce.ce.gov.br. 

Em 3 de março de 202. 
PETRUS BARBOSA DE LIMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIONA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 3.03.01/20231P 

0 Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Itaphina-CE, 
torna público, para conhecimento dos interessados que no  proximo  dia 22 de março de 
2023, às 091100min, na Sede da Prefeitura localizada a Avenida São Cristovão, Nu 215 - 
Centro - Itapitina - Ceara, estará realizando licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
tombado sob o n2  03.03.01/2023TP, com o seguinte objeto: Contratação da Prestação de 
Serviços de Licença de uso e Manutenção de Sistemas Informatizados  (Software)  de 
Contabilidade Pública, Patrimânio, Almoxarifado, Licitação e Portal da Transparência e Lei 
de Acesso a Informação, de responsabilidade de Diversas Unidades Gestoras da Prefeitura 
Municipal de Itapitina/CE, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão de Licitação 
no horário de 0800h is 12:00h e no sitio eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
Itapitina-CE, 03 de março de 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 3.03.02/2023PE 

Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis nu 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 016/2020, Decreto Federal 
7.892/2013, o Pregoeiro Interino da Prefeitura Municipal de ltapiúna comunica aos 
interessados que realizara o Pregão Eletrônico n2  03.03.02/2023PE para a Contratação de 
Serviços de Locação de  Software  de Gerenciamento e Controle do  Site  Oficial da Prefeitura, 
para atender a Lei Ni  12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação, Manutenção, Organização 
e Hospedagem dos e-mails  Institucionais, Adequação e Confecção da Carta de Serviços,  
corn  Ferramentas Integradas de Buscas de Conteúdo, Disponibilização de Avaliação do 
Ouvidor, dos Serviços e Sistema de Controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho de 
2017 e  Software  para Gerenciamento de Pesquisa de Preços, com finalidade de consultar 
preços praticados no Mercado por outros órgãos da Administração Pública, de 
responsabilidade de Diversas Unidades Gestoras do Municipio de Itapilina/CE. 
03/03/2023. Endereço: Av. São Cristovão, 215, Centro. Itapitina, Ceara. Entrega das 
propostas e documentos de habilitação: 06/03/2023 a partir das 18:00hs, no sitio 
yeww.bbmnet.com.br/licitacoes. Abertura das propostas: 17/03/2023 as 0811:31min (horário 
de  Brasilia)  no sitio www.bbmnetcorn.br/licitacoes. Informações gerais: 0 Edital poderá ser 
obtido através do sitio referido acima e no licitacoes.tce.ce.gov.br. Os interessados ficam 
desde ja notificados da necessidade de acesso ao sitio www.bbmnetcom.br/licitacoes  para 
verificação de informações e alterações supervenientes. 

Itapitina-CE, 3 de março de 2023. 
MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 8/2023-PE 

A Prefeitura Municipal de Itarerna, Ceara, através da Secretaria Municipal de  
Satiric  comunica aos interessados que estará abrindo licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico NP 008/2023-PE, cujo Objeto é o Registro de Preço para Aquisição de 
medicamentos e material medico hospitalar, junto a Secretaria Municipal da Saúde do 
Municipio de Itarema, Ceara. Estando Aberto o Prazo para Cadastramento de Propostas, de 
07 a 16 de Março de 2023; Abertura das Propostas: 17 de Março de 2023, as 08h3Omin; 
Fase de Disputa de Lances: 17 de Março de 2023, as 09h. 0 referido Edital poderá ser 
adquirido 	nos 	Endereços 	Eletrônicos: 	www.licitacoes-e.com.br, 
www.tce.ce.gov.br\Iicitacoes  e wwwitarerna.ce.gov.br. Informações pelo Telefone: (88) 
3667.1133 e  E-mail:  licitacao@itarema.ce.govbr.  

Itarema CE, 3 de março de 2023. 
INEZ HELENA BRAGA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Aditivo N. 11.04.02/2022, resultante do Tomada de Preços  nn  
11.04.02/2022: Unidade Administrativa: Secretaria da Infraestrutura, 

Transportes E Urbanismo Objeto: Tomada de Preços Ne 11.04.02/2022 cujo 
objeto é a contratação de empresa para realização da construção da passagem 
molhada na localidade do curral novo, distrito de feiticeiro, junto a Secretaria 
de Infraestrutura, Transportes e Urbanismo do municipio de laguaribe/CE. 
Prazo de execução do contrato: até 30 de junho de 2023. Contratado (a): 
Matos S‘ Almeida Ltda - ME. Assina Pela Contratada:  Denis  Weirna Silva 

Cardoso Assina pela Contratante: Charles de Lima Nunes 

Primeiro Aditivo N.2  21.02.01/2022, resultante do Concorrência Pública  nn  

21.02.01/2022: Unidade Administrativa: Secretaria da Infraestrutura, 
Transportes E Urbanismo Objeto: Concorrência Pública Ne 21.02.01/2022 cujo 
objeto e a contratação de empresa para realização da ampliação do sistema de 
abastecimento de agua da sede do municipio de laguaribe/CE. Prazo de 
execução do contrato: ate 31 de agosto de 2022. Contratado (a): WM 
Construções Ltda. Assina Pela Contratada: Jose Marcio Pinheiro Landim Assina 

Pela Contratante: Charles de Lima Nunes. 
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